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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2013 

(Da Comissão Externa sobre Desastres na Região Serrana do Rio de Janeiro) 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998, para definir como crime 
ambiental o parcelamento do solo em área 
de risco de desastre.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte art. 64-B à Lei nº 9.605, 

de 12 de fevereiro de 1998: 

“Art. 64-B. Parcelar solo urbano em áreas suscetíveis à 

ocorrência de deslizamentos de grande impacto, 

inundações bruscas ou processos geológicos ou 

hidrológicos correlatos. 

Pena - reclusão, de um a quatro anos e multa.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A aprovação da Lei nº 12.608, em abril de 2012, trouxe grande 

avanço à gestão de desastres no Brasil. A Lei instituiu a Política Nacional de 

Proteção e Defesa Civil, que busca integrar a gestão de desastres com a 

gestão urbana e ambiental e contempla diversas ações preventivas, sem 
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negligenciar a resposta e a recuperação.  

Por sua vez, a Lei nº 6.766, de 1979, que dispõe sobre o 

parcelamento do solo urbano, não admite o parcelamento em terrenos sujeitos 

a inundações, com declividade igual ou superior a 30%, onde as condições 

geológicas não aconselham a edificação e em áreas de preservação ecológica. 

Reforçando essas disposições, a Lei 12.608/2012 alterou o art. 12 da Lei 

6.766/1979, para vedar a aprovação de projeto de loteamento e 

desmembramento em áreas de risco definidas como não edificáveis, no plano 

diretor ou em legislação dele derivada. 

Ainda assim, observa-se um grande número de ocupações 

irregulares em áreas de risco de desastre. Esta proposta de alteração à Lei de 

Crimes Ambientais visa coibir essa prática e contribuir para reduzir a frequência 

de desastres relacionados a enchentes e deslizamentos de encostas no Brasil.  

Contamos, portanto, com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em       de dezembro de 2013. 

 

 

Deputado Sarney Filho 

Coordenador da Comissão Externa sobre Desastres na Região Serrana/RJ 


